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item 01: Calça azul marinho noturno - 11.890 peças, pelo valor unitário de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais), o que corresponde 
ao valor total de R$ 523.160,00 (quinhentos e vinte e três mil cento e sessenta reais) e para o Item 2 - Camisa azul marinho 
noturno - 11.890 peças, pelo valor unitário de R$ 37,00 (trinta e sete reais), o que corresponde ao valor total de R$ 439.930,00 
(quatrocentos e trinta e nove mil novecentos e trinta reais); Confecção GN Forms Eireli – ME - CNPJ 27.265.671/0001-30 
para o Item 3 - Blusa operacional feminina azul marinho - 11.890 peças, pelo valor unitário de R$ 40,00 (quarenta reais), o 
que corresponde ao valor total de R$ 475.600,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil e seiscentos reais) e para o item 4 - Calça 
operacional feminina azul marinho - 11.890 peças, pelo valor unitário de R$ 40,00 (quarenta reais), o que corresponde ao valor 
total de R$ 475.600,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil e seiscentos reais). E, para a cota de participação reservada e exclusiva, 
as empresas: Elisil Uniformes Eireli - CNPJ 33.841.838/0001-67 para o item 5 - Camiseta branca meia manga unissex - 23.780 
peças, pelo valor unitário de R$ 17,00 (dezessete reais), o que corresponde ao valor total de R$ 404.260,00 (quatrocentos e 
quatro mil duzentos e sessenta reais); Comercial Thialli Ltda – EPP - CNPJ 03.970.705/0001-20 para o item 6 - Cinto de lona 
azul marinho noturno com fivela - 5.945 unidades, pelo valor unitário de R$ 12,95 (doze reais e noventa e cinco centavos), o 
que corresponde ao valor total de R$ 76.987,75 (setenta e seis mil novecentos e oitenta e sete reais e setenta e cinco centavos); 
ARBJI Comércio de Eletrônicos e Componentes Eireli(9CL)) - CNPJ 04.730.121/0001-40 para o Item 7 - Meia preta cano 
curto - 23.780 pares, pelo valor unitário de R$ 5,65 (cinco reais e sessenta e cinco centavos), o que corresponde ao 
valor total de R$ 134.357,00 (cento e trinta e quatro mil trezentos e cinquenta e sete reais); M.A.S. Materiais e Roupas 
Profissionais Ltda-EPP - CNPJ 03.869.459/0001-14 para o item 8 - Gorro com pala azul marinho noturno - 5.945 unidades, pelo 
valor unitário de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), o que corresponde ao valor total de R$ 267.525,00 (duzentos e sessenta e sete 
mil quinhentos e vinte e cinco reais) e para o Item 9 - Gorro sem pala azul marinho noturno - 5.945 unidades, pelo valor unitário 
de R$ 31,50 (trinta e um reais e cinquenta centavos), o que corresponde ao valor total de R$ 187.267,50 (cento e oitenta e sete mil 
duzentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), HOMOLOGO o certame licitatório em referência. – II – Por conseguinte, 
AUTORIZO, observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, o registro de preço para aquisição de uniformes masculino e 
feminino para todo o efetivo da Guarda Civil Metropolitana, mediante a confecção de Ata de Registro de Preço com as empresas 
acimas referidas, conforme especificações contidas no Termo de Referência integrante do Edital 039/SMSU/2021.

 ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS
________________________________________
• Pregão Eletrônico: 029/SMSU/2021
• 6029.2021/0004640-5 - Objeto :'REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CALÇADOS MASCULINOS E FEMININOS 

PARA O EFETIVO DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA".
Às 09:01:06 horas do dia 28 de Julho de 2021, reuniram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade Solange Piva Feiteiro 

e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: CASSIO JOSE POGGIO, JOSÉ DONIZETTI DE MORAIS, LUCIANA MOREIRA 
DOS SANTOS e VANIA MARIA TROMBINI UNGARETTI, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico - 
Registro de Preços em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 801005801002021OC00044. Inicialmente o Pregoeiro 
abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo 
a fase de lances.

________________________________________
Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
________________________________________
ITEM 1
• Descrição: AQUISICAO EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL-EPIS, AGRUPAMENTO DE ITENS, PREGAO ELE-

TRONICO, LOTE - 3, (DESCRICAO DETALHADA, VIDE EDITAL)
• Quantidade / Unidade de Fornecimento: 300 / VIDE EDITAL
• Municipio: SAO PAULO
• Menor Valor: 240,0000
• CNPJ/CPF - Vencedor: 65573776000146 - Rafarillo Industria de Calçados Ltda
• Propostas Entregues: 5
• Desistência de Propostas: 0
• Propostas Restantes: 5
• Propostas Classificadas: 5
________________________________________
Propostas

Licitante Ordem Marca Valor Data/Hora Situação Justificativa
Rafarillo Industria de Calçados Ltda 1 Propria 240,0000 16/07/2021 00:00 Classificada classifico o item
RP MILITAR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 2 ARROYO/PLUS TECH 310,0000 27/07/2021 00:00 Classificada classifico o item
INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA MAC EIRELI 3 MAC / MAC 400,0000 27/07/2021 00:00 Classificada classifico o item
Minas Botas Ind. e Com. eireli 4 Palmilhado Boots/Coturno Preto 499,0000 27/07/2021 00:00 Classificada classifico o item
EDER LOURENCO DE SOUZA - ME 5 PEDIGREE 600,0000 27/07/2021 00:00 Classificada classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados

Licitante Valor Data/Hora Situação
INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA MAC EIRELI 309,0000 28/07/2021 09:10:12 Válido e confirmado
Minas Botas Ind. e Com. eireli 390,0000 28/07/2021 09:16:15 Válido e confirmado
EDER LOURENCO DE SOUZA - ME 305,0000 28/07/2021 09:20:04 Válido e confirmado
INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA MAC EIRELI 304,0000 28/07/2021 09:20:40 Válido e confirmado
RP MILITAR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 303,0000 28/07/2021 09:23:01 Válido e confirmado
INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA MAC EIRELI 301,0000 28/07/2021 09:23:36 Válido e confirmado
EDER LOURENCO DE SOUZA - ME 300,0000 28/07/2021 09:24:04 Válido e confirmado
INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA MAC EIRELI 298,0000 28/07/2021 09:25:44 Válido e confirmado
RP MILITAR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 297,0000 28/07/2021 09:26:49 Válido e confirmado
INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA MAC EIRELI 295,0000 28/07/2021 09:28:01 Válido e confirmado
EDER LOURENCO DE SOUZA - ME 295,0000 28/07/2021 09:28:31 Válido e confirmado
INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA MAC EIRELI 291,0000 28/07/2021 09:29:02 Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço

Licitante Origem Valor Data/Hora Preço Justificativa
Rafarillo Industria de Calçados Ltda Análise de propostas 240,0000 28/07/2021 12:45 Aceitável Considero o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Adesão
Não houve adesão da Ata de Registro de Preços para este item.
________________________________________
Habilitação

Licitante Data/Hora Habilitação Justificativa
Rafarillo Industria de Calçados Ltda 03/08/2021 14:06 Habilitado Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 2
• Descrição: AQUISICAO EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL-EPIS, AGRUPAMENTO DE ITENS, PREGAO ELETRONICO, 

LOTE - 4, (DESCRICAO DETALHADA, VIDE EDITAL)
• Quantidade / Unidade de Fornecimento: 300 / VIDE EDITAL
• Municipio: SAO PAULO
• Menor Valor: 240,0000
• CNPJ/CPF - Vencedor: 65573776000146 - Rafarillo Industria de Calçados Ltda
• Propostas Entregues: 5
• Desistência de Propostas: 0
• Propostas Restantes: 5
• Propostas Classificadas: 5
________________________________________
Propostas

Licitante Ordem Marca Valor Data/Hora Situação Justificativa
Rafarillo Industria de Calçados Ltda 1 Propria 240,0000 16/07/2021 00:00 Classificada classifico o item
RP MILITAR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 2 ARROYO/PLUS TECH 325,0000 27/07/2021 00:00 Classificada classifico o item
INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA MAC EIRELI 3 MAC / MAC 400,0000 27/07/2021 00:00 Classificada classifico o item
Minas Botas Ind. e Com. eireli 4 Palmilhado Boots/Coturno Verde Oliva 499,0000 27/07/2021 00:00 Classificada classifico o item
EDER LOURENCO DE SOUZA - ME 5 PEDIGREE 600,0000 27/07/2021 00:00 Classificada classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados

Licitante Valor Data/Hora Situação
INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA MAC EIRELI 320,0000 28/07/2021 09:34:10 Válido e confirmado
EDER LOURENCO DE SOUZA - ME 310,0000 28/07/2021 09:48:12 Válido e confirmado
INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA MAC EIRELI 307,0000 28/07/2021 09:48:35 Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006.
________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço

Licitante Origem Valor Data/Hora Preço Justificativa
Rafarillo Industria de Calçados Ltda Análise de propostas 240,0000 28/07/2021 12:45 Aceitável Considero o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Adesão
Não houve adesão da Ata de Registro de Preços para este item.
________________________________________
Habilitação

Licitante Data/Hora Habilitação Justificativa
Rafarillo Industria de Calçados Ltda 03/08/2021 14:07 Habilitado Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________

ser retirado na Sede da SVMA, Rua do Paraiso, nº 387 
andar, 7º andar, mediante procuração com firma reconhe-
cida ou cópia autenticada, ante ao agendamento prévio 
pelo telefone 5187-0365, o qual DEPENDERÁ DA CON-
FIRMAÇÃO PELO E-MAIL da ctca@prefeitura.sp.gov.br ao 
e-mail fornecido pelo interessado.

 INFRAESTRUTURA URBANA E 
OBRAS
 SUPERINTENDÊNCIA DE PROJ. VIÁRIOS

 PROJ - 4

 DIVISÃO DE PROJETOS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
-PROJ.4

2020-0.012.983-4 COND ED SEROP KHERLAKIAN E 
COM ANNFONSO KHERLAKIAN

Em data de 04 de agosto de 2021 foi exarado do Processo 
nº 2020-0.012.983-4 o seguinte comunique-se: Solicito comuni-
car o interessado nos seguintes termos: “ O interessado deverá 
cadastrar o eixo da galeria existente que drena a Rua Abdo 
Schaim em relação ao imóvel em pauta, conforme cadastro 
de galeria anexo em folha de nº 067. Ao longo desta galeria 
de  1,25 x 1,45 m deverá ser obedecida a faixa não edificável 
de 3,00 m de largura para cada lado a contar da face externa 
desta . Esta faixa não edificável , prescrita pela Lei 16.642/17 e 
Decreto 57.776/17, deverá ficar livre de toda e qualquer cons-
trução inclusive muros de fecho, podendo a área de fechada 
por gradil”

Quaisquer dúvida, favor entrar em contato com o Eng. 
Afonso telefone 3100.1524

Os interessados deverão comparecer a esta Divisão na Av. 
São João, 473, 13º - Santa Efigenia - SP, para prestar esclareci-
mentos, no prazo de 30 dias corridos.

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PORTARIA Nº 012/2021
Alexsandro Peixe Campos, na qualidade de Diretor Presi-

dente da Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo 
- COHAB-SP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
RESOLVE retificar a Portaria COHAB-SP/PRESI nº 011/2021, 
editada em atendimento à determinação contida no artigo 4º 
da Portaria 01/CGDOC/2021, para excluir um dos suplentes 
indicados no Item I - Líder da EDOC, ratificando as suas demais 
disposições.

Em decorrência da presente rerratificação, seguem abaixo 
indicados os servidores designados para composição da Equipe 
de Gestão Documental da Companhia Metropolitana de Habita-
ção de São Paulo - EDOC/COHAB-SP:

I - Líder da EDOC da COHAB-SP e suplentes;
Líder: Claudia Regina Martins de Carvalho - RE 7588-4
Suplente: Sidkley Santos Matos - RE 6715-6
II - Responsável do órgão setorial do Sistema de Arquivos 

do Município de São Paulo (SAMSP)
Luciano Souza Paes Cruz Filho - RE 7450-1
III - Ponto focal para elaboração das Tabelas de Temporali-

dade de Documentos
Titular: Luciano Souza Paes Cruz Filho - RE 7450
Suplente: Lourival Junior Mendes - RE 6657-5
IV - Administrador local do Sistema Eletrônico de Informa-

ções (SEI) 
Titular: Ricardo Suanez Gonçalves - RE 8038-1
Suplente: Ricardo Aparecido Bastos de Oliveira-RE 7008-4
V - Submestre do Sistema Municipal de Processos (SIM-

PROC)
Claudia Regina Martins de Carvalho - RE 7588-4
VI - Responsável pela unidade de protocolo
Claudia Regina Martins de Carvalho - RE 7588-4
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

alterando a Portaria COHAB-SP/PRESI nº 011/2021.
Alexsandro Peixe Campos
Diretor Presidente

do “Habite-se” ou Auto de Conclusão, nos termos do parágrafo 
único do artigo 10º da Lei Municipal nº10.365/87, atendendo, 
também, a nota nº02 do Alvará de Execução de Edificação Nova 
n°2015/02339-00, emitido em 06/02/2015, às fls. 194/196 dos 
autos. Quando da solicitação do Certificado de Recebimento 
Definitivo, o interessado deverá apresentar, ao fim do prazo 
de manutenção, relatório de conclusão do manejo arbóreo 
com as respectivas conservações efetuadas e previstas no TCA, 
devidamente documentado com fotos. Este trabalho deve 
ser realizado por profissional competente, com recolhimento 
de ART. Conforme concluiu a Assessoria da Coordenação de 
Licenciamento Ambiental, o compromissado cumpriu o projeto 
de compensação ambiental, dentro das especificações técnicas 
exigidas, não ficando isento das obrigações e responsabilidades 
previstas na Lei 10.365/87, bem como as previstas no TCA.

Em atenção ao Decreto Municipal 59.283/2020, art. 
5º, c.c Portaria nº 02/SVMA/2021, o documento poderá 
ser retirado na Sede da SVMA, Rua do Paraiso, nº 387 
andar, 7º andar, mediante procuração com firma reconhe-
cida ou cópia autenticada, ante ao agendamento prévio 
pelo telefone 5187-0365, o qual DEPENDERÁ DA CON-
FIRMAÇÃO PELO E-MAIL da ctca@prefeitura.sp.gov.br ao 
e-mail fornecido pelo interessado.

 CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO PROVISÓ-
RIO DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA 
059/2018 Processo nº 2017-0.045.614-4 Aos 25 (vinte e 
cinco) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, 
na sede da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente 
– SVMA, da Prefeitura do Município de São Paulo, na presença 
do Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, foi 
apresentado o laudo de comprovação do atendimento das obri-
gações contidas no TCA assinado pelo S. K. e o G. M. M., repre-
sentantes da SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA 
HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, CNPJ/MF n°60.765.823/0001-30, 
para declarar o que segue: 1 – que nos termos do despacho de 
fls.321, proferido nos autos em epígrafe e nas Cláusulas do TCA 
nº059/2018, publicado no D.O.C em 15/05/2018, pág.24, sob 
fls.333/340 dos autos, o interessado executou as obrigações e 
serviços pactuados em compensação pelos cortes e transplan-
tes autorizados, e realizados na Avenida Padre Lebret x Rua 
Com. Elias Jafet x Rua Vicente Feola x Rua Rubens do Amaral, 
Morumbi, São Paulo – SP; 2 – que os transplantes internos, 
estabelecidos na Cláusula Primeira, item 1.4.1, e na Cláusula 
quarta, realizados no endereço do TCA, foram vistoriados, pelo 
Eng.° Agr. ° de GTMAPP, e os transplantes foram executados 
a contendo, e encontram-se vivos, conforme relatório as fls. 
602/602 (verso) dos autos. 3 – que os exemplares a serem 
preservados, estabelecidos na Cláusula Primeira, item 1.6, e na 
Cláusula quinta, realizados no endereço do TCA, foram vistoria-
dos, pelo Eng.° Agr. ° de GTMAPP, e o exemplar arbóreo a ser 
preservado, encontram-se vivo e protegido, conforme relatório 
ás fls.602/602 (verso) dos autos; 4 – que os plantios internos, 
e na calçada, estabelecidos na Cláusula Primeira, item 1.7.1, 
1.7.3, e na Cláusula Sexta, realizados no endereço do TCA, 
foram vistoriados, pelo Eng.° Agr. ° de GTMAPP, e foram execu-
tados a contento conforme relatório às fls. 602/602 (verso) dos 
autos; 5 – que as áreas verdes e permeáveis, estabelecidas na 
Cláusula Oitava, foram vistoriadas, e foram executadas e man-
tidos, conforme o Projeto de Compensação Ambiental ‘’as built’’ 
á folha 586, conforme relatório do Eng.° Agr. ° de GTMAPP, às 
fls. 602/602 (verso) dos autos; 6 – que o prazo de conservação 
e manutenção do manejo conforme determinado no TCA: dos 
plantios internos, e na calçada estenderá até 19/01/2022. A 
emissão do presente Certificado de Recebimento Provisório é 
efetuada tendo em vista a expedição do “Habite-se” ou Auto 
de Conclusão, nos termos do parágrafo único do artigo 10º 
da Lei Municipal nº10.365/87., atendendo, também, a ressalva 
n°16 do Alvará de Aprovação e Execução de Edificação Nova 
n°2018/14183-00, emitido em 30/08/2018, às fls. 604/612 dos 
autos Quando da solicitação do Certificado de Recebimento 
Definitivo, o interessado deverá apresentar, ao fim do prazo 
de manutenção, relatório de conclusão do manejo arbóreo 
com as respectivas conservações efetuadas e previstas no TCA, 
devidamente documentado com fotos. Este trabalho deve 
ser realizado por profissional competente, com recolhimento 
de ART. Conforme concluiu a Assessoria da Coordenação de 
Licenciamento Ambiental, o compromissado cumpriu o projeto 
de compensação ambiental, dentro das especificações técnicas 
exigidas, não ficando isento das obrigações e responsabilidades 
previstas na Lei 10.365/87, bem como as previstas no TCA.

Em atenção ao Decreto Municipal 59.283/2020, art. 
5º, c.c Portaria nº 02/SVMA/2021, o documento poderá 

 SÃO PAULO OBRAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DEMONSTRATIVO DE COMPRAS EFETUADAS E DOS SERVIÇOS CONTRATADOS PELA, SÃO PAULO 
OBRAS – SP OBRAS, RELATÓRIO DO MÊS DE ABRIL/2021 DE ACORDO COM ARTIGO 16 DA LEI FEDE-
RAL 8.666/93 E ARTIGO 116 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.
Processo Fornecedor Objeto Qtde Unid. Preço Unit. Preço total
042112100 Pixpel Embalagens Sustentáveis LTDA Copo descartável, biodegradável, cor braca, para água em papel resistente ao frio e calor 250 cento 27 6.750,00

DEMONSTRATIVO DE COMPRAS EFETUADAS E DOS SERVIÇOS CONTRATADOS PELA, SÃO PAULO OBRAS – SP OBRAS, RE-
LATÓRIO DO MÊS DEJUNHO/2021 DE ACORDO COM ARTIGO 16 DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ARTIGO 116 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.
Processo Fornecedor Objeto Qtde Unid. Preço Unit. Preço total
0102112100 Espacial Suprimentos de escrit. E 

informática
Caixa para arquivo morto 900 unit R$5,65 R$5.085,00

112132100 Cenofísico Editora de Publicações 
Tributárias

Renovação cenofísico - resenhas diárias online - pacote 312 créditos em consultas/ano (telefone e e-
-mail), - CVI - Consultoria virtual ilimitada + monitor deNCM (ST online) + monitor PIS/CONFINS online + 
CNAE - enquadramento Tributário online + Especiais cenofísico)

1 unit R$3.598,00 R$3.598,00

122112100 TER água LTDA EPP Água mineral - natural sem gás 1000 unit R$8,90 R$8.900,00

 LICITAÇÕES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMUNICADO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO PRELIMINAR (CAP)
Edital de Chamamento Público SGM nº 023/SGM/2020
Processo Administrativo SEI nº 6011.2020/0003674-4.
Objeto: Apresentação de subsídios para a concepção de projeto em parceria com a iniciativa privada para execução dos ser-

viços de digitalização e microfilmagem, preservação digital e gestão documental-arquivística, incluindo a eventual remodelagem 
ou requalificação das edificações, a administração predial e exploração imobiliária do Arquivo Público do Município de São Paulo.

A Comissão de Avaliação Preliminar informa que foram recebidos subsídios, até o dia 30 de julho de 2021, no âmbito do Edital 
de Chamamento Público nº 023/SGM/2021, os seguintes protocolos de contribuições:

IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA
PRADO CHAVES ARQUIVOS E SISTEMAS LTDA
Informa-se que a equipe técnica está realizando, inicialmente, a análise formal do material recebido, a fim de verificar se todos 

os requisitos previstos no edital foram cumpridos. Somente após essa avaliação procedimental, serão avaliados o conteúdo das 
propostas recebidas.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 6029.2021/0007125-6 - Secretaria Municipal de Segurança Urbana - SMSU. - Homologação de certame licitatório. – I – No 
exercício das atribuições legais a mim conferidas pela Portaria 25/SMSU/2020, com fundamento no artigo 4º, inciso XXII, da 
Lei Federal 10.520/02, no artigo 18, §2º, inciso I, do Decreto Municipal 44.279/03, no artigo 3o, inciso VI, do Decreto Municipal 
46.662/05 e Decreto Municipal 45.689/05,e diante dos elementos informativos que instruem o presente, em especial as ATAS da 
sessão pública de links 049171602 e 049171800, pela qual foram adjudicados os objetos do Pregão Eletrônico 039/SMSU/2021 às 
empresa vencedoras para a cota ampla: Unifabric do Brasil Com. e Confecções Ltda -EPP - CNPJ 13.958.726/0001-83, para o 
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